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PORTARIA Nº 1.173, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
“Designa servidores para apontamento de 
obras”. 

 
O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 

SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais,... 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores AUREO SIERRA DA SILVA e JEANE 

OLIVEIRA BORGES, sob a coordenação do primeiro, para fazer o apontamento da obra de 
reforma do Ginásio de Esportes Samitão e construção de vestiários no Mini Estádio da Vila 
Aeroporto, objeto do Contrato nº 143/2010, que entre si celebram o Município de Alto 
Araguaia – MT e a empresa Construtora Vipps Ltda.  

 
Art. 2º Os servidores designados ficarão responsáveis por analisar e avaliar a 

obra, verificando se o valor pago está em conformidade com as medições, preços, itens, 
execução e qualidade da obra, bem como verificar a qualidade dos materiais e serviços 
utilizados.    

 
Art. 3º O prazo para o cumprimento da presente Portaria é de 10 (dez) dias. 
 

 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  
 
Alto Araguaia, 06 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

 
 

TRABAL

ESTADO DE MATO GROSSO
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CNP.J: 03.579.836/0001-80

PORTARIA N° 1.173, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Designa servidores para apontamento de
obras".

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores AUREO SIERRA DA SILVA e JEANE
OLIVEIRA BORGES, sob a coordenação do primeiro, para fazer o apontamento da obra de
reforma do Ginásio de Esportes Samitão e construção de vestiários no Mini Estádio da Vila
Aeroporto, objeto do Contrato nº 143/2010, que entre si celebram o Município de Alto
Araguaia  MT e a empresa Construtora Vipps Ltda

Art. 2º Os servidores designados ficarão responsáveis por analisar e avaliar a
obra, verificando se o valor pago está em conformidade com as medições, preços, itens,
execução e qualidade da obra, bem como verificar a qualidade dos materiais e serviços
utilizados.

Art. 3º O prazo para o cumprimento da presente Portaria é de 10 (dez) dias.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Alto Araguaia, 06 de dezembro de 2013.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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